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SECRETARIA DA FAZEr.IDA [lO [STA['() ['O CEAP~ó,.
COr.JTn~CIüSü ADMINISTP .1\TIVO TP.IDUTAp.IO

RESOLUÇÃO nO i- ~ /2016
204~SESSÃO ORDINARIA de: 16.12.2015.
PROCESSO Nº1/1548/2012 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1/~Ol~04183-0
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA
RECORRIDO: COLORADO INDÚSTRIA E COIvlÉRCIO DE CARNES LTDA.
AUTUANTE: DANÚSIO FILGUEIRAS COLARES
RELATOR: VALTER BARBALHO LU,,1A

EMENTA: ICMS. OIvnSSÃO DE RECEITAS. 1. Ilícito fiscal
identificadü por meio) da Demonstração dü Resultado com
Mercadorias - DRM. 2. Indicada infringência ao art. 18 do
Lei n9 1i.}G70/9G. 3. Penalidade sugerida: art. 1~6 da lei
sobredita, atualizada pela Lei nº 13.418/~003. 4. Mercadorias
sujetas à Substituição Tributrária. 5. No vertente caso, há
comprüvadü desembolso superior à receita auferida. 6.
Caracterizada a materialiadade de infração. 7. Ree\:ame
necessário conhecidü e prüvido. 8. Reformada a decisão
singular de improcedência. 9. Auto d,~ infraçãüjulgado
procedente, por unanimidade de voto, de acordo Cüm i}

parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Denuncia ü relatü dü autl) e infração, o cometimento do ilícito fi~cal
omissãü de saídas (falta de emissãü de dücumentü~ fiscais), relativa a
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, realizadas no
exercício de ~011, nü valor de R$ 1.~~3.3~O,~O.

o valor sübredito ~ resultant~eq.1pregdü da mel:odülogia
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COI'.JTH.ICIC6() ADMnHSTF~\TIVO TF.mUTARIO

Consélhü dE:Rr::CurS'J3 Tributáriüs - ~q Cflmaré1 de Julg.;\ly,ento

Demonstração do Resultadü cüm Mercadürias DRtvl que consiste,
resumidamente, no cOlnparaLivo das receitas e desembolsos efetuados no
perÍdo analisadüs, ato de lançamentü que :-e fez acompanhar dos dücumentos
que serviram de base para o procedimento invesLiatóri,).

A autuada não fez usü da prerrogativa que dispunha de impugnar o
feito fiscal.

Ao e:\:ame düs autüs, prcebe-se que a julgadüra singular extraiu
entendÍlnento equivacadü, ao demonstrar os resultadüs obtidos no
procedimento fiscal, cuja cündusãü foi no sentidü que não teria havida a
indkada infraçãü, posto que na DRl\tl elabüra pelü autuante nãü teria sido
levado a efeito ü valor dü estüque finaL elemento obrigatóriü na sua confecção,
termos em que decide pela imprücedência do feitü fiscal.

A As::::essoriaPrücessual Tributária, aü idenLifkar ee eventü, discürdou
do entendimentü manifestadü nü julgamento de primeira grau, sob o
arguemento que o valor d(l estoque final füi cünsideradü na DRM produzida
pelo autuante, üputunidade que fez (I seguinte demünstrativo:

CMV = EI + CO - EF
L-'~'iV- R.:i.:.1 Lll ....• :',-, r::7 R';' "7 °11:) Cl41 1:)7 RlÍ' '"l I:)-l'"l()qc 44IV. - \."" " b...)~l_,O. + \.~, .'.) '-'. ,~ - \.:r' _.', -'-' ',',

CMV = R$ 7.219.273,70

Prücedidüs cákulüs algébrküs, restüu cümprüvadü prejuÍzo bruto no
valor de R$ 1.223.320,20, coincidente cüm ü importe grafadü no auto de
infração, p0rtêll1to, cümprovado está a aC01Têncic1de prejuÍzü brutü, hipótese
que a lei autüriza presumir omissãü de receitas, por falta de emissãode
docUlnentüs fiscais, hipótese prevista nü invido IV dü do S Sº dü arti:;o 9~ da
Lei n'2 12.670/915 e, aü final, opina pelo conhecimento do ree\:ame necessário,
dar-lhe prüvimentü para reformar a decisão singular de improcedência da
imputação, para procedência dü feitü, parecer adütadü pelü representante da
Procuradoria Geral dü Estado.

É o relatório.
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SECRETARIA DA rA=H.J[Ji~ DO ESTAD,) DO C[AF~.&..
CONTEl-JCIOSü ADMUHSTP~\TIVO TRIBUTAp.IO

Cünsélhú de R,::curs.)s Tl'ibuláriüs - ~~Câmar3 de JuI3i1mr::nto

VOTO DO RELATOR

o ilícito fiscal de que cuida os ..'lutos- omissãü de receitas -, é hipótese
que pode decoITêl' de diversas condutas, notadamente as consignadas no ~ Sº
do artigo 92 da Lei nº 12.670/96 que, no caso concreto, repürta-se,
especificamente, à insculpida no incisü IV do menckH1adü disposito legal.
Vejamos.

ê SQCaracteriza-se omissãü ele (Imissão de receitas " cürrêncb
dos seguinte fatos:
(...)
IV - montante da recetia líquida inferior aü custa d.)s pr.)dudos
vendidos, dO custa0 das mercadorias vendidas de ao custo do
serviços prestadüs no períod analisado.

Urge assinalar que, a infração de que se cuida restou identificada por
meio do métüdo Demünstração do Resulado com rvlercadorias - DRM.

Com deito, a aludidz metüdülügia cinge-se a um d,lcular elementar
em que é tümado o valür dü estoque incial, (Icrescidü das aquish;ôes, deduzidos
(I estüque fin..'ll,cujo resultado representa ao custü das mercadorias ou produtos
vendiadas ou servi,;üs prestadüs, assim representada: Cl\1V = EI + CO - EF

No vertente caso, a equação ecima evidenciada está demonstrada no
formuário que recebe essa nonominação (DRM), no qual está indicado um
prejuízo bruto da ordem de R$ 1.223.320,~O,base de cálculo grafada nü auto de
infração, peça e\:ordial dos autos sob exame.

Ressalte-se que as infürmações assentes nos formulários resultantes
do procedimento fiscal, foram e:\traídüs do acervo dücl1lnental dispünibili::ado
pela autuada, seja por intermédio de cópias dos livrüs entradas, saídas e
inventários, assiln cümo de espelhos de pesquisas realizadas no sistema DIEF,
que instruem os autos, hipótese que denota segurança na fonte dos dados nos
quais se funda a ação fiscal.

Ad argumenteuld.um, por ocasião dü julgamento singular. t)C('lTeUum
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Cünsdhü d.ê Récursü3 Tribubriüs - ~o CârÍlan de Julgarll.::nto

equívoco na análise do conjunto prob;üório, ao concluir que o valor do estoque
final nãú teria sido registrado na DRtvf, entrementês, ü percudente exame
empreendidü pela Assessoria Prücessual Tributária demonstrou a inocorrência
do fato e, ao prúmúver üs cálculos da fürma cümo realizara o autuante obteve o
mesmo resultado, qual seja, a comprovação de prejuízo bruto, evento que a
núrma legal autúriza presumir a saída de mercadorias desprovidas da
necessária documentação fiscal, fato d,~monstradü em memória de cálculo
assente no arrazoado da manifestaçâo exarada pela referida unidade de

trabalho.

Postú isto e dada a carência de elementos, fatos e provas em contrário,
faz ell1ergir cúnviccão indiscutível acerca da materialidade d3 infracão

'-' > j

apontada na incial, por cünseguinte, a üutrü convecimento não pode conduzir
senão que I) feitú fiscal dispôe dos pressupostos de validade e eficácia,
nútadmnente ao vislulnbre da robustez e segurança que exprimem as fontes
das informações basilares da imputação, n30 resistida sequer no campo
argumenta tivo.

bnpõe destacar que, a pretensão cinge-se a exigência do c1'l~deito
tributário decúrrente apenas da rubrica multa, por se tratar de mercadorias
sujeitas ao regime de substituiç30 tributária por entradas, hipótese que induziu
o agente autuante a presmnir que ü imposto sobre elas incidente fora obe1to de
recolhimento naquela oportunidade, conduta punível, pür consequêna óbvia,
COll1a atenuante cúnsignada no artigü 1~6 da Lei nº 12.670/96 capul, que
sanciona o tipo com pena equivalene a 100/.:.do valor das operaçôes.

Enfim, pelas razões supracünsignadas, têm-se por caracterisado o
cometÍlnentú do ilícito fiscal indicado na peça de lançamento, termüs em que
voto pelo conhecÍlnento do reeX31ne necessário, dou-lhe provimento, para
rêÍúnnar a decisão absülutória de improcedência proferida em primeira
instancia e julgar procedente o feito fi:;cal, cünsüante parecer da Assessoria
Processual Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado.

É o voto.

Processo nº 1/U>18/~Ol~- AI nº :!üC04183-0- f'dator: Vétll,~rBarbctl~, Li1)1é1
~~4.~~ ~ .
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Conselho d.::P'::ClIfS(lSTribllt~lri.)3 - ~~Cân",ara d,::Julg,:!I-'-lento

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

122.320,02
122.320,02TOTAL R$

B - - - d - ~' 1~ 1- R<l: 1._'~_'"l:",:"_'''lO,_''0d::,e e La. LU 1_' ......................................jJ - - ,
Multa R$

DECISÃO

Vistos, discutidos e e\:aminad.)s os presentes autos, em que são
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAIvIENTO DE 1ª INSTÂNCIA. e
RECORRIDO: COLORADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA.
A 2<) Camara de Julgamento do CRT resülve, pür unanimidade de votüs,
conhecer do Recurso interposto, dar-lhe provimento, para refürma a deLÍsâü de
improcedência e\:arada em 1<) InstànLÍa e julgar prücedente (\ auto de infra,~ão,
nos termos do Vüto do Conselheiro relatür e de acürdo com o parecer da
Assessoria Processual Tributilri", adütado pelo representante da Procuradoria
Geral do Estado.

v

Ag.. - _ "'01":.., - 5 Macô::l,)

CaNS' ,-ImJ~
~~.A~~
S,l~1\uelAragão Silva
CONSELHEIRO

Processo nQ 1/184S/2ü12 - AI nO 20120'118~-O- F,dalür: Vélll,;,-I'Bal'balü Lim~
5


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

